
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO n° 0086738-91.2012.815.2001 — 2ª Vara Cível da 
Capital
RELATOR : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
EMBARGANTE : CINEP – CIA de Desenvolvimento da Paraíba 
ADVOGADO      : Jovelino Carolino Delgado Neto
EMBARGADO : Newton Luiz Gonçalves da Silva Júnior
ADVOGADO : Fábio Antério Fernandes 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  PRETENSÃO  DE 
REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ  ANALISADA  — 
IMPOSSIBILIDADE  —  AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS 
DO ART. 535 DO CPC — REJEIÇÃO.
 
— Tendo o  Tribunal  apreciado amplamente  os  temas levantados  no  
recurso  e  considerados  pertinentes  ao  deslinde  da  causa,  descabe  a  
oposição de Embargos Declaratórios por inexistir a alegada omissão na  
espécie.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos 
acima nominados.  

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado,  por unanimidade,  em rejeitar os Embargos,  nos termos do voto do 
relator.

RELATÓRIO.

Cuida-se de Embargos Declaratórios opostos pela CINEP – CIA de 
Desenvolvimento da Paraíba  contra Acórdão de fls.  183/188 proferido nos autos em tela 
pretendendo o prequestionamento da matéria.

No  Acórdão  embargado,  esta  Terceira  Câmara  Cível,  negou 
provimento à Apelação Cível interposta em face da sentença de fls. 104/108, proferida nos 
autos da Ação Declaratória de quitação de dívida c/c danos morais promovida por Newton 
Luiz Gonçalves da Silva Júnior em face do apelante.
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Inconformado, o recorrente com fundamento no art. 538 do Código 
de  Processo  Civil,  pugna  pelo  prequestionamento  das  matérias  aduzidas  nas  instâncias 
inferiores (e também em sede de agravo), para fins de posterior ajuizamento de Recurso 
Especial junto ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório.

Voto.

Inicialmente,  cabe-nos  registrar  que  os  Embargos  Declaratórios 
possuem a função teleológica de completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la, dissipando 
eventuais  obscuridades  ou  contradições.  Suas  hipóteses  de  cabimento  são  exaustivas  e 
taxativamente elencadas pelo art. 535 do CPC. 

A omissão autorizante da interposição dos Embargos é aquela em 
que incorreu o juízo ou tribunal, sobre ponto que deveria haver-se pronunciado, seja porque 
a parte expressamente o requereu, seja porque a matéria é de ordem pública e o julgador 
tinha de decidi-la ex officio. 

No  entanto,  em  se  tratando  de  omissões  de  apreciação  dos 
fundamentos jurídicos trazidos pelas partes ao debate processual, é de opinio communi que 
não está o órgão jurisdicional condicionado à crítica analítica acerca de cada um deles à 
exaustão, sob pena de mitigação do princípio do livre convencimento motivado e da rápida 
duração do processo. 

De  ver-se,  dessarte,  que  o  Poder  Judiciário  não  constitui  sensor 
retórico  ou máquina  silogística  de validade  de argumentos.  Ao revés,  o que lhe cumpre 
atingir é o justo que, mesmo não sendo entendido como um algo metafísico ou definível a 
priori,  goza, quando menos,  de  status  ou  standart jurídico suposto pelo Direito Positivo. 
Para tanto, afigura-se suficiente investigar a procedência da pretensão de direito material, 
com os respectivos fundamentos de direito prestantes.

Nesse ínterim, sublinhe-se que, para a solução jurisdicional das lides 
deduzidas  em juízo,  é suficiente  que se  atribua  o fundamento  de direito  indispensável  e 
cabível à espécie, pois que, afinal, “da mihi factum, dabo tibi jus”.

O próprio STJ já esclareceu que é “entendimento assente de nossa 
jurisprudência  que  o  órgão  judicial,  para  expressar  a  sua  convicção,  não  precisa  aduzir 
comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser 
sucinta,  pronunciando-se  acerca  do  motivo  que,  por  si  só,  achou  suficiente  para  a 
composição do litígio” (AI 169.073-SP AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98).

No  caso  em  exame,  o  embargante  alegar  a  necessidade  de 
prequestionamento de das matérias aduzidas nas instâncias inferiores (e também em sede de 
agravo), para fins de posterior ajuizamento de Recurso Especial junto ao Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, sem contudo apontar qualquer omissão no julgado.
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Pois bem. O que se verifica, na verdade, é que o embargante não se 
conformou com a fundamentação contrária da decisão em relação às suas pretensões e, para 
tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira totalmente infundada.

Inicialmente, não há que se falar em pré-questionamento de matéria 
aduzida em sede de agravo, pois compulsando atentamente os autos sequer existe agravo 
interposto contra qualquer decisão interlocutória proferida.

Por  sua vez,  quando as supostas  omissões,  todos  os pontos tidos 
como  relevantes  para  o  deslinde  da  controvérsia  foram  bem  fundamentados,  sendo 
impertinente o recurso. Reitere-se, bem por isso, o que bem posto na decisão embargada 
acerca da matéria:

“Pois  bem,  considerando  as  provas  acostadas  pelas  partes,  verifica-se  que  não 
assiste razão ao apelado, não merecendo reforma a sentença vergastada.

Em que pese o argumento de que o apelante teve seu pedido administrativo de 
adesão ao programa REFIN indeferido, sendo inclusive notificado de tal negativa, 
as  provas  acostadas  não  são  suficientes  para  comprovar  tal  afirmativa.  O 
documento de fls.  07/08 somente apresenta a lista das empresas  que tiveram o 
deferimento  de  inclusão  no  programa  REFIN  e  o  fato  de,  nesta  data,  não 
contemplar a empresa apelada, não prova que esta teve seu pedido negado. Ainda, 
a suposta comunicação de fls. 67, datada de 14/07/2010 não possui o recebimento 
do apelado, tampouco comprovante de AR, de modo que demonstrasse o envio 
para o endereço do apelado. 

Ainda, o argumento de que o apelado descumpriu as cláusulas do contrato, uma 
vez  que teria  alugado o imóvel  objeto do contrato  a  terceiros,  sem a expressa 
autorização da CINEP, também caiu por terra. Do “Termo de Anuência” acostado 
à  fl.  91,  verifica-se  que  a  CINEP  “concordou  e  autorizou”  com  a  locação 
temporária do imóvel objeto do contrato de financiamento.

Por fim, a tese de que o depósito no valor de R$ 54.159,94, efetuado pelo apelado, 
não é suficiente para saldar a dívida, que há época ultrapassava R$ 258.351,09, 
também  não  merece  prosperar.  Vê-se  que  o  pagamento  foi  realizado  em 
conformidade com o art. 5º da Lei Estadual 8.954/09, que deu nova redação aos 
dispositivos  da  Lei  nº  8.570/2008,  que  regula  o  Programa  de  Recuperação  de 
Créditos REFIN/CINEP:

O art.  5º  prevê  a  possibilidade  de  redução  de  90% sobre  o  valor  da  correção 
monetária, em caso de liquidação do débito em até três parcelas iguais e, note-se 
que,  foi  exatamente  o  que  se  apresentou  no  item  I  das  “condições  para 
refinanciamento  CINEP  ARTIGO  5º”  na  proposta  recebida  pelo  apelado  em 
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17/11/2010 (fl. 19), cujo pagamento foi efetuado em 29/12/2010, mês seguinte. (fl. 
21)

Por  óbvio,  não  se  desincumbiu  o  apelante  de  comprovar  fato  impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor, ônus que lhe incumbia a teor do art. 
333, II do CPC.

Nesse sentido:

CONSUMIDOR.  Apelação  cível.  Ação  declaratória  negativa  de  débito  c/c  indenização  por  danos 
morais  com pedido de tutela antecipada. Negativação indevida.  Inclusão e manutenção do nome do 
autor em lista de inadimplentes. Inexistência de mora na data do apontamento. Negativação haurida de 
parcelas de acordo quitadas. Ausência de baixa no sistema de pagamentos. Regularização que competia 
à instituição financeira realizar. Alegada inadimplência que não restou comprovada. Apontamento que 
se protraiu no tempo causando embaraços  ao autor.  Violação da honra subjetiva.  Constrangimento. 
Dano  moral  “in  re  ipsa”.  Reforma  da  sentença  para  fixação  de  indenização.  Recurso  provido. 
Devidamente demonstrado o cumprimento do acordo avençado, com o pagamento de todas as parcelas 
convencionadas, inclusive, documentalmente, além de ter o seu nome negativado indevidamente nos 
cadastros restritivos, merece reforma a decisão recorrida. É de responsabilidade do credor providenciar 
a retirada do nome de devedor do cadastro de inadimplentes, sendo inconcebível a manutenção dessa 
situação quando a dívida está sendo regularmente quitada, ocasionando dessa sua desídia, dano moral, 
independentemente de repercussão material, a ensejar a devida reparação. É inegável reconhecer-se que 
a manutenção do lançamento do nome de determinada pessoa no rol dos inadimplentes, por natural, 
afeta a fama e prestígio da referida pessoa,  com manifestas possibilidades de surgirem consectárias 
restrições creditícias.  A indenização  por  danos  morais  não deve  vir  a  constituir-se  enriquecimento 
indevido  do  beneficiário,  pois  deve  ser  suficiente  à  reparação  dos  danos,  devendo  traduzir-se  em 
montante que represente advertência ao lesante de modo a induzi-lo a um maior grau de zelo para o 
futuro e compatível com a natureza do prejuízo moral causado e o grau de culpa, ao porte empresarial 
das  partes  e  às  suas  atividades  comerciais.  Processual  civil.  Recurso  adesivo.  Ação  declaratória 
negativa  de  débito  c/c  indenização  por  danos  morais  com  pedido  de  tutela  antecipada. 
Negativação de nome do consumidor. Ocorrência após quitação integral da dívida. Pagamentos 
efetuados em data diversa do vencimento. Quebra do acordo. Meras alegações. Prova. Ausência. 
Ônus.  Art. 333, II do CPC. Provimento negado. Não aproveita ao réu meras alegações de que a 
inscrição em cadastro de inadimplentes do nome do consumidor fora devida em razão de quebra 
de acordo, quando não apresentou qualquer indício probatório de seus argumentos. “art. 333. O 
ônus  da  prova  incumbe:  II.  Ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou 
extintivo do direito do autor”.  (TJPB; AC 001.2009.015166-1/001; Segunda Câmara Especializada 
Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 15/04/2014; Pág. 15) 

Assim,  bem  entendeu  o  magistrado  a  quo em  declarar  a  dívida  quitada  não 
havendo o que se reformar o julgado nesta parte.

Por sua vez, quanto ao dano moral sofrido, considerando a omissão da apelante em 
retirar o gravame do bem financiado mesmo após o pagamento da dívida, restou 
caracterizada situação passível de indenização. Uma vez quitada integralmente a 
dívida que possuía o autor com a sociedade de economia mista ré, não se justifica a 
inércia  desta  em  não  tomar  as  providências  necessárias  e  imediatas  quanto  à 
liberação do gravame incidente sobre o bem financiado, impedindo o exercício 
pleno do direito de propriedade.

Nesse sentido, entendimentos desta corte doméstica:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  VEÍCULO. 
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  QUITAÇÃO  INTEGRAL DO  DÉBITO.  MANUTENÇÃO  DO 
GRAVAME  POR  LONGO  PERÍODO.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO.  FIXAÇÃO.  LIMITES  RAZOÁVEIS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA DESDE A FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 362 
DO STJ. JUROS DE MORA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CORREÇÃO DE OFÍCIO, 
SEM  QUE  INCORRA  EM  REFORMATIO  IN  PEJUS.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
RECURSO.  “A Demora na liberação do gravame sobre o veículo, em que pese a quitação do 
financiamento,  gera,  por certo,  abalo  moral.  ” caracterizado o  dano moral,  há  de  ser  fixada  a 
indenização  mediante  prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o  princípio  da  razoabilidade, 
observados a finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado, bem como o grau de culpa. 
Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto 
de não coibir a reincidência em conduta negligente. “súmula. 362. A correção monetária do valor da 
indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento. ” os juros de mora, por ser matéria de 
ordem pública,  pode  ser  corrigido  de  ofício,  sem que  incorra  reformatio  in  pejus.  Destarte,  sua 
incidência ocorre desde a data do evento danoso (súmula nº 54 do stj). (TJPB; Proc. 025.2009.005333-
8/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. João Alves da Silva; DJPB 19/06/2012; 
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Pág. 9) 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA IMPLÍCITA DA BOA-FÉ E AO DIREITO DO 
CONSUMIDOR.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  OFENSA  AO  DIREITO  DE 
PROPRIEDADE E DE LIVRE DISPOSIÇÃO DO BEM. DANO MORAL CONFIGURADO. 
CULPA PRESUMIDA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRETENSÃO DE REDUÇÃO DO 
VALOR  INDENIZATÓRIO.  DENEGAÇÃO.  FIXAÇÃO  EM  ATENDIMENTO  AOS 
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. DECISUM MANTIDO. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  Sob  a  perspectiva  do  princípio  da  boa-fé, 
verdadeira cláusula implícita a todos os negócios jurídicos pactuados em sociedade, ainda que o 
ordenamento jurídico não fixe prazo específico para a liberação da garantia fiduciária após a 
quitação do contrato por ela assegurado, afigura-se abusivo o lapso temporal entre o pagamento 
da última prestação contratual e a efetiva baixa da restrição, eis que não se coaduna com o dever 
de  cooperação  que  deve  reger  o  vínculo  obrigacional  existente  entre  as  partes. A par  deste 
argumento,  impende  ressaltar  que  as  atividades  bancárias  estão  inseridas  no  conceito  de  serviço 
estabelecido no artigo 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor. Uma vez quitada integralmente a 
dívida que possuía o autor com a instituição financeira ré, não se justifica a inércia desta em não tomar 
as  providências  necessárias  e  imediatas  quanto  à  liberação  do  gravame  incidente  sobre  o  bem 
financiado, impedindo o exercício pleno do direito de propriedade, além de, injustificadamente, e por 
longo  período,  manter  o  nome  da  autora  em  cadastros  de  proteção  ao  crédito.  Tendo  o  valor 
indenizatório  sido  fixado  com em apreço  aos  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  a 
pretensão  de  sua  redução  merece  pronta  denegação.  (TJPB;  AC 001.2007.028487-0/001;  Terceira 
Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. João Batista Barbosa; DJPB 29/11/2012; Pág. 13) 

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  1ª  Apelação  cível.  Ação  de  consignação  em  pagamento  c/c 
indenização por perdas e danos c/c pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela. Consignação 
em  pagamento  e  exclusão  da  negativação  concedida  em  tutela  antecipada.  Sentença  julgada 
parcialmente procedente. Consignação mantida. Aplicação de encargos contratuais. Improcedência dos 
pedidos de indenização e liberação do gravame. Recurso. Parcela não paga por empecilhos causados 
pela parte adversa. Efeitos da mora afastados. Comprovação da quitação do contrato.  Liberação do 
veículo  alienado  fiduciariamente.  Negativação  indevida.  Dano  moral.  Dever  de  indenizar. Dano 
material não comprovado. Inexistência de valor a ressarcir. Apelação provida parcialmente. Os efeitos 
da mora não devem incidir quando o credor dificulta  a quitação da dívida, obrigando o devedor a 
buscar,  no judiciário,  a  consignação  do pagamento. É  de  rigor a  concessão  do  instrumento  de 
liberação do veículo para a baixa do gravame referente à alienação fiduciária de contrato já 
quitado.  Com a  restrição do nome,  surge  a  ideia  de  inadimplência,  implicando em considerações 
moralmente  danosas  à  imagem,  assim,  a  inscrição indevida  do nome  da  apelante  em cadastro de 
inadimplentes é considerada dano moral. Para caracterização do dano material, é imprescindível que se 
lhe prove a existência. Processual civil.  2ª apelação cível. Ação de consignação em pagamento c/c 
indenização por perdas e danos c/c pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela. Procedência 
parcial.  Recurso.  Pedido  de  declaração  da  validade  das  cláusulas  contratuais,  da  inexistência  de 
onerosidade  excessiva  e  legalidade  dos  juros  contratados.  Razões  recursais  que  não  guardam 
correlação com a sentença, nem foram objeto de debate na lide, tampouco fizeram parte dos pedidos 
deduzidos  na  peça  vestibular.  Argumentos  e  pleitos  estranhos  aos  autos.  Ofensa  ao  princípio  da 
dialeticidade. Não conhecimento. Caracterizada a ofensa ao princípio da dialeticidade, com a ausência 
de ataque direto aos fundamentos da decisão recorrida, impossibilitada está a delimitação da atividade 
jurisdicional  em  segundo  grau,  o  que  impõe  o  não  conhecimento  do  recurso.  (TJPB;  AC 
025.2007.007576-4/001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho; 
DJPB 13/12/2013; Pág. 24) 

Por fim, como o quantum indenizatório não foi matéria impugnada pela apelação, 
não há que se falar em sua modificação de ofício.

Sendo assim, nenhuma reforma merece o decisum vergastado.

Por tais razões,  nego provimento à apelação, mantendo a sentença em todos os 
seus termos.”
 
Entendemos, assim, que toda a matéria necessária ao julgamento da 

lide foi,  repita-se,  devidamente  apreciada  no  acórdão  embargado,  sendo  totalmente 
impertinente o presente recurso. Ademais, não há confundir-se rejeição ou não acolhimento 
dos  argumentos  propostos  e  debatidos  pelas  partes  com  a  omissão  ou  contradição 
caracterizadora e ensejadora dos Embargos.

Sendo assim, não havendo omissão, contradição ou obscuridade no 
julgado,  impossível  o  acolhimento  dos  presentes  embargos,  como  já  se  manifestou  o 
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Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e este Egrégio Tribunal de Justiça. 
Vejamos:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAV  O  REGIMENTAL  NO 
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
ART.  535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  Ausência  de  omissão, 
contradição  e  obscuridade.  impossibilidade  de  rediscussão  da  matéria.  
Embargos  de  declaração  rejeitados.  (STF;  Rec.  696.733;  MA;  Segunda 
Turma; Relª  Min. Carmen Lúcia; Julg. 16/10/2012; DJE 09/11/2012; Pág. 
29) 

Feitas  estas  considerações,  REJEITO os  presentes  embargos 
declaratórios.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram 
do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz, a Exma. Des. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura  Jansen, 
Procurador  de Justiça.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Capital

Vistos, etc., 

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 15 de janeiro de 2016. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR

7


	Por fim, como o quantum indenizatório não foi matéria impugnada pela apelação, não há que se falar em sua modificação de ofício.

